
Estado de Mato Grosso

'I nn M l Câmara Municipal de Barra do Garças

Ib&HllgimfiHMtfilllWH Palácio Vereador Dn Dercy Gomes da Silva

PORTARIA N" 100 DE !9 DE JULHO DE 2022

'*Dispâe sobre a concessão de função
grailjícada o servidora que menciona e dá
outr.rs providencias."

O PRESIDENTA DA CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO

GARÇAS, ESTADO DE iMATO GROSSO. Vereador PEDRO EERREIRA DA SILVA
FILHO, no uso das atribuições que o cargo liie coulerc, e em conformidade com a Lei n°
4.365 de 22/i 2/2021 e alterações;

CONSIDERANDO, o refcremlum do Decreto n" 4.915. de 11 de julho de
2022. que dispõe sobre a cessão da servidora THATTIANE GERVÁRSIO DO
NASCIMENTO, mainealu lliacional i/ 8200-2. lotada na Secretaria Municipal de Finanças,
no cargo de Auxiliar Admini.strativo à esta Câmara ívlunicipal de Barra do üarças; atualmente
ocupando cargo compatível ao seu de concurso.

CONSIDERANDO, a conveniência administrativa e previsão legal.

RESOLVE:

ArL 1° - Designar a servtaora THATTIANE GERVÁRSIO DO
NASCIMENTO. para a função gralilicada de .A.ssisienie Legislativo.
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Ait. 2" - Lsia Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ak*í. 3" - Revogam-se disposições em contrário.

Câmara Municipal de Barra dv» Carças-MT, 19 de julho de 2022.

. ^ lõ 1/^^0622) - •
PEDRO I-ERÍ^IR.ÁY)A silva EiLHO

(Peda-ü Filho) Vereador - PSD
Presidente da Câmara Municipal de Baira do Garças
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